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PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - EMBARGOS DE
DECLARACAO - PRESSUPOSTOS - RICARF - INOCORRENCIA.

Devem ser rejeitados os Embargos de Declaragdo interpostos, quando
inocorrentes os pressupostos regimentais (necessidade de suprir duvida,
contradi¢do ou omissdo constante na fundamentagao do julgado).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos que os

embargos foram conhecidos e rejeitados.

GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
Presidente Substituto

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo

Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Eca (Relator), Silvia
de Brito Oliveira, Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), Jodo Carlos Cassuli Junior e Mauricio
Rabelo de Albuquerque Silva..
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS - RICARF - INOCORRÊNCIA. 
 Devem ser rejeitados os Embargos de Declaração interpostos, quando inocorrentes os pressupostos regimentais (necessidade de suprir dúvida, contradição ou omissão constante na fundamentação do julgado).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos que os embargos foram conhecidos e rejeitados. 
 
 GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO
 Presidente Substituto
 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 Relator
 Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente Substituto), Fernando Luiz da Gama Lobo d'Eça (Relator), Silvia de Brito Oliveira, Luiz Carlos Shimoyama (Suplente), João Carlos Cassuli Júnior e Maurício Rabelo de Albuquerque Silva..
 
  Trata-se de Embargos Declaratórios (constante de arquivo em PDF sem numeração de páginas do processo físico) interpostos pela PGFN, com fundamento no art. 65 do RICARF por suposta omissão no v. Acórdão nº 3402-001.598 exarado por esta 2ª Turma da 4ª Câmara da 3ª Seção do CARF (constante de arquivo em PDF sem numeração de páginas do processo físico) de minha relatoria em sede de Recurso Voluntário que, em sessão de 24/01/12, por unanimidade de votos, houve por bem, dar parcial provimento ao recurso �para que afastada a preliminar de decadência, remetam-se os autos à instância � a quo� para análise do mérito do crédito�, aos fundamentos sintetizados nas seguintes ementa e súmula:
�PIS - RESTITUIÇÃO. PRAZO DECADENCIAL.
Período de Apuração: 26/09/1991 a 13/10/1995
A Jurisprudência da 1ª Seção do E. STJ pacificou-se no sentido de que o prazo para a repetição de tributo sujeito a lançamento por homologação, relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC n. 118/2005 é de cinco anos a contar da data do pagamento indevido; e, relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior (tese dos "5 + 5").
Vistos,relatados e discutidos os presentes autos.
ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos deu­se provimento parcial para afastar a decadência e determinar o retorno dos autos à Delegacia de Julgamento para análise.�
Entende a ora embargante que teria havido omissão porquanto �a identidade de matéria entre o decidido pelo Judiciário em matéria de repercussão geral para aplicação da sistemática prevista no art. 62-A do RICARF é requisito essencial para a validade da decisão proferida, sob pena de dispensar a exigibilidade de tributo sem a previsão legal em afronta ao previsto no art. 111 do CTN�, razão pela qual requer o provimento do recurso �para que haja manifestação sobre o assunto�.
É o relatório.

 Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA, Relator
Embora tempestivos os Embargos Declaratórios devem ser rejeitados, ante a inocorrência de qualquer omissão ou contradição na sua fundamentação a suprir.
De fato, inicialmente registre-se que, depois de consignar tratando-se de Pedido de Restituição (fls. 03) e Declarações de Compensação do PIS (fls. 01/02) protocolados em 23/09/04 referentes a recolhimentos efetuados com base nos Decretos-lei nº 2445/88 e 2449/88, no período de 09/91 a 10/95, o v. Acórdão embargado afastou a decadência e determinou o retorno dos autos à instância a quo para exame do crédito restituendo, tendo em vista que:
�... a Jurisprudência da 1ª Seção do E. STJ se pacificou no sentido de que �o prazo prescricional para a repetição de tributo sujeito a lançamento por homologação�, �relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC n. 118/2005�, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento indevido; e, relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior (tese dos "5 + 5"), como se pode ver das seguinte e elucidativas ementas:
�AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO DE IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL DO PRAZO PRESCRICIONAL DA AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IRRETROATIVIDADE DO ART. 3o. DA LC 118/05. INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DO ART. 4o. DA LC 118/05. QUESTÃO DECIDIDA PELA CORTE ESPECIAL (AI NO EREsp. 644.736/PE). RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA: REsp. 1.002.932/SP. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. A Corte Especial reconheceu a inconstitucionalidade do art. 4o. da LC 118/05, na parte que determina a aplicação retroativa do disposto no art. 3o. da mesma lei (AI nos EREsp 644.736/PE, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 27/08/2007).
2. No julgamento do REsp. 1.002.932/SP, representativo de controvérsia, realizado em 25/11/2009, de relatoria do ilustre Ministro LUIZ FUX, a Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que: (a) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC 118/05 (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e (b) quanto aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.
3. No caso, os tributos foram indevidamente recolhidos a título de IRPF em 2001 (fl. 152), ou seja, antes da entrada em vigor da LC 118/2005, tendo sido a ação ajuizada em 03.06.2002, que revela inequívoca a inocorrência da prescrição dos tributos recolhidos indevidamente no decênio anterior ao ajuizamento da demanda, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.
4. Agravo Regimental desprovido.� (cf. AC. da 1ª Truma do STJ no AgRg no REsp 1124331/DF, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, em sessão de 01/09/2011, publ. in DJU de 15/09/2011)
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. FATO GERADOR ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LC N. 118/05. SISTEMÁTICA DO "5 + 5". PRECEDENTE REGIDO PELO RITO DO ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA FÍSICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91. EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.
1. Não se pode conhecer do recurso especial em relação à apontada violação ao art. 535 do CPC, pois as alegações que fundamentaram a pretensa ofensa são genéricas, sem discriminação dos pontos efetivamente omissos, contraditórios ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material. Incide, no caso, a Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal, por analogia.
2. A orientação desta Corte, no que tange ao prazo prescricional para a repetição de tributo sujeito a lançamento por homologação, é no sentido de que: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da LC n. 118/2005 (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do pagamento indevido; e, relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior (tese dos "5 + 5"). (REsp n. 1.002.932/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC).
3. A partir do julgamento da Arguição de Inconstitucionalidade no EREsp n. 644.736/PE, de relatoria do Ministro Teori Albino Zavascki, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça adotou o entendimento no sentido de que o artigo 4º, segunda parte, da LC 118/05 (que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados) ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI).
4. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra contribuição, devida a partir de 23.3.1993 pela pessoa física empregadora rural sobre o valor da comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.540/92. Desta feita, a contribuição incidente sobre a comercialização de produtos rurais a cargo da pessoa física empregadora rural somente não poderá ser cobrada no período compreendido entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. Precedentes: AgRg no REsp 1226313 / RS, rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 19/04/2011; REsp 1205599 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/03/2011.
5. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, parcialmente provido para que a prescrição na hipótese se oriente pela sistemática do "5 + 5".�(cf. Ac. da 2ª Turma do STJ no REsp 1218759/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, em sessão de04/08/2011, publ. in DJU de 15/08/2011)
�TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AGROINDÚSTRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. DIREITO INTERTEMPORAL. FATOS GERADORES ANTERIORES À LC 118/2005. APLICAÇÃO DA TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO RESP N. 1.002.932-SP. APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC.
1. Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que versou sobre a contagem do prazo prescricional aplicável ao presente caso, consoante metodologia legal preconizada pela Lei 11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC.
2. O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do STJ.
3. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela Primeira Seção na data de 25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que o princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC n. 118/05 aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, porquanto é norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação respectiva.
4. Agravo regimental não provido. (cf. Ac. da 1ª Turma do STJ no AgRg no AREsp 8.122/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, em sessão de 04/08/2011, publ. in DJU de 10/08/2011)�
Da fundamentação do v. Acórdão embargado, desde logo verifica-se que tendo por objeto Pedido de Restituição (fls. 03) e Declarações de Compensação do PIS (fls. 01/02), ao contrário do que aduz a ora embargante não se cogita de �exigibilidade de tributo sem a previsão legal� ou de �afronta ao previsto no art. 111 do CTN�, razão pela qual não há qualquer pertinência ou interesse na �manifestação sobre o assunto� serôdiamente agitadas pela embargante.
Portanto, data vênia não se vislumbra qualquer omissão ou contradição a suprir, donde os Declaratórios devem ser rejeitados ante a inocorrência dos pressupostos legais à sua admissibilidade. 
Isto posto, voto no sentido de rejeitar os Embargos Declaratórios, por inocorrência das supostas omissão e contradição que na sua fundamentação.
É como voto.
Sala das Sessões, em 23 de outubro de 2012

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'EÇA
 
 




Relatorio

Trata-se de Embargos Declaratorios (constante de arquivo em PDF sem
numeragao de paginas do processo fisico) interpostos pela PGFN, com fundamento no art. 65
do RICARF por suposta omiss@o no v. Acordao n°® 3402-001.598 exarado por esta 2* Turma da
4* Camara da 3* Secao do CARF (constante de arquivo em PDF sem numeragao de paginas do
processo fisico) de minha relatoria em sede de Recurso Voluntario que, em sessdo de 24/01/12,
por unanimidade de votos, houve por bem, dar parcial provimento ao recurso “para que
afastada a preliminar de decadéncia, remetam-se os autos a instancia “ a quo” para analise do
mérito do crédito”, aos fundamentos sintetizados nas seguintes ementa e sumula:

“PIS - RESTITUICAO. PRAZO DECADENCIAL.
Periodo de Apuracao: 26/09/1991 a 13/10/1995

A Jurisprudéncia da 1° Se¢do do E. STJ pacificou-se no sentido
de que o prazo para a repeti¢do de tributo sujeito a langcamento
por homologagdo, relativamente aos pagamentos efetuados a
partir da vigéncia da LC n. 118/2005 ¢ de cinco anos a contar da
data do pagamento indevido; e, relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescri¢do obedece ao regime previsto no sistema
anterior (tese dos "5 + 5").

Vistos,relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de
votos deu-se provimento parcial para afastar a decadéncia e
determinar o retorno dos autos a Delegacia de Julgamento para
andalise.’

Entende a ora embargante que teria havido omissdo porquanto “a identidade
de matéria entre o decidido pelo Judiciario em matéria de repercussao geral para aplicacdo da
sistematica prevista no art. 62-A do RICARF ¢ requisito essencial para a validade da decisao
proferida, sob pena de dispensar a exigibilidade de tributo sem a previsao legal em afronta ao
previsto no art. 111 do CTN”, razdo pela qual requer o provimento do recurso “para que haja
manifestacao sobre o assunto”.

E o relatério.

Voto

Conselheiro FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA, Relator

Embora tempestivos os Embargos Declaratorios devem ser rejeitados, ante a
inocorréncia de qualquer omissao ou contradi¢do na sua fundamentacao a suprir.

De fato, inicialmente registre-se que, depois de consignar tratando-se de
Pedido de Restituigao (fls. 03) e Declaragdes de Compensacao do PIS (fls. 01/02) protocolados
em 23/09/04 referentes a recolhimentos efetuados com base nos Decretos-lei n° 2445/88 e
2449/88, no periodo de 09/91 a 10/95, o v. Acordao embargado afastou a decadéncia e
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determinou o retorno dos autos a instancia a quo para exame do crédito restituendo, tendo em
vista que:

“.. a Jurisprudéncia da 1° Se¢do do E. STJ se pacificou no
sentido de que “o prazo prescricional para a repetigdo de tributo
sujeito a langamento por homologagdo”, “relativamente aos
pagamentos efetuados a partir da vigéncia da LC n. 118/2005”,
o0 prazo para a repeti¢do do indébito é de cinco anos a contar da
data do pagamento indevido; e, relativamente aos pagamentos
anteriores, a prescri¢do obedece ao regime previsto no sistema
anterior (tese dos "5 + 5"), como se pode ver das seguinte e
elucidativas ementas:

“AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTARIO. PAGAMENTO INDEVIDO DE IMPOSTO DE
RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO. TERMO  INICIAL DO  PRAZO
PRESCRICIONAL DA ACAO DE REPETICAO DE INDEBITO.
IRRETROATIVIDADE DO ART. 30. DA LC 118/05.
INCONSTITUCIONALIDADE DA PARTE FINAL DO ART. 4o.
DA LC 118/05. QUESTAO DECIDIDA PELA CORTE
ESPECIAL (Al NO EREsp. 644.736/PE). RECURSO
REPRESENTATIVO DE CONTROVERSIA: REsp. 1.002.932/SP.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A Corte Especial reconheceu a inconstitucionalidade do art.
4o. da LC 118/05, na parte que determina a aplicacdo retroativa
do disposto no art. 3o. da mesma lei (Al nos EREsp 644.736/PE,
Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 27/08/2007).

2. No julgamento do REsp. 1.002.932/SP, representativo de
controveérsia, realizado em 25/11/2009, de relatoria do ilustre
Ministro LUIZ FUX, a Primeira Se¢do deste Superior Tribunal
de Justica firmou o entendimento de que: (a) relativamente aos
pagamentos efetuados a partir da vigéncia da LC 118/05 (que
ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repeti¢do do indébito é de
cinco a contar da data do pagamento;, e (b) quanto aos
pagamentos anteriores, a prescri¢do obedece ao regime previsto
no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo mdximo de cinco
anos a contar da vigéncia da lei nova.

3. No caso, os tributos foram indevidamente recolhidos a titulo
de IRPF em 2001 (fl. 152), ou seja, antes da entrada em vigor da
LC 118/2005, tendo sido a agdo ajuizada em 03.06.2002, que
revela inequivoca a inocorréncia da prescricdo dos tributos
recolhidos indevidamente no decénio anterior ao ajuizamento da
demanda, por isso que a tese aplicavel é a que considera os 5
anos de decadéncia da homologacdo para a constitui¢do do
crédito tributario acrescidos de mais 5 anos referentes a
prescri¢do da agdo.

4. Agravo Regimental desprovido.” (cf. AC. da 1° Truma do STJ
no AgRg no REsp 1124331/DF, Rel. Ministro NAPOLEAO
NUNES MAIA FILHO, em sessdo de 01/09/2011, publ. in DJU
de 15/09/2011)



“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. VIOLACAO AO ART.
535 DO CPC. ALEGACOES GENERICAS. INCIDENCIA DA
SUMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. PRESCRICAO.
TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO.
FATO GERADOR ANTERIOR A VIGENCIA DA LC N. 118/05.
SISTEMATICA DO "5 + 5". PRECEDENTE REGIDO PELO
RITO DO ART. 543-C, DO CPC. CONTRIBUICAO.
FUNRURAL. PRODUTOR RURAL PESSOA  FISICA.
COMERCIALIZACAO DA PRODUCAO. LEI N. 8.213/91.
EXTINCAO. NOVA EXACAO. TRIBUTO EXIGIVEL A PARTIR
DA LEI N. 8.870/94.

1. Ndo se pode conhecer do recurso especial em relagdo a
apontada violagdo ao art. 535 do CPC, pois as alegagoes que
fundamentaram a pretensa ofensa sdo genéricas, sem
discriminagdo dos pontos efetivamente omissos, contraditorios
ou obscuros ou sobre os quais tenha ocorrido erro material.
Incide, no caso, a Sumula n. 284 do Supremo Tribunal Federal,
por analogia.

2. A orientagdo desta Corte, no que tange ao prazo prescricional
para a repeticdo de tributo sujeito a langamento por
homologagdo, ¢é no sentido de que: relativamente aos
pagamentos efetuados a partir da vigéncia da LC n. 118/2005
(que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repeti¢do do indébito
é de cinco anos a contar da data do pagamento indevido, e,
relativamente aos pagamentos anteriores, a prescri¢do obedece
ao regime previsto no sistema anterior (tese dos "5 + 5"). (REsp
n. 1.002.932/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela
sistemadtica do art. 543-C, do CPC).

3. A partir do julgamento da Arguicdo de Inconstitucionalidade
no EREsp n. 644.736/PE, de relatoria do Ministro Teori Albino
Zavascki, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justica
adotou o entendimento no sentido de que o artigo 4°, segunda
parte, da LC 118/05 (que determina a aplicagdo retroativa do
seu art. 3° para alcangar inclusive fatos passados) ofende o
principio constitucional da autonomia e independéncia dos
poderes (CF, art. 2°) e o da garantia do direito adquirido, do ato
Jjuridico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5°, XXXVI).

4. Conforme pacificado nesta instancia, a contribui¢do ao
Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos rurais
foi extinta a partir da vigéncia da Lei n. 8.213/91. Nada
obstante, em seguida foi instituida outra contribui¢do, devida a
partir de 23.3.1993 pela pessoa fisica empregadora rural sobre
o valor da comercializag¢do de sua produgdo, por meio da Lei n.
8.540/92. Desta feita, a contribui¢do incidente sobre a
comercializagdo de produtos rurais a cargo da pessoa fisica
empregadora rural somente ndo podera ser cobrada no periodo
compreendido entre as Leis n. 8.212/91 e 8.540/92. Precedentes:
AgRg no REsp 1226313 / RS, rel. Ministro Herman Benjamin,
Segunda Turma, DJe 19/04/2011; REsp 1205599 / SC, Rel.
Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 25/03/2011.

5. Recurso especial parcialmente conhecido, e, nesta parte,
parcialmente provido para que a prescri¢cdo na hipotese se
oriente pela sistematica do "5 + 5".”(cf. Ac. da 2° Turma do STJ
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no REsp 1218759/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, em sessdo de04/08/2011, publ.
in DJU de 15/08/2011)

“TRIBUTARIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL. CONTRIBUICAO  SOCIAL.
AGROINDUSTRIA. TRIBUTO SUJEITO A LANCAMENTO POR
HOMOLOGACAO.  PRESCRICAO. = TERMO  INICIAL.
PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4° DA LC 118/2005.
DETERMINACAO  DE  APLICACAO  RETROATIVA.
DECLARACAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE
DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENARIO.
DIREITO  INTERTEMPORAL.  FATOS  GERADORES
ANTERIORES A LC 118/2005. APLICACAO DA TESE DOS
"CINCO MAIS CINCO". RECURSO ESPECIAL REPETITIVO
RESP N. 1.002.932-SP. APLICACAO DO ARTIGO 543-C DO
CPC.

1. Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisdo que
versou sobre a contagem do prazo prescricional aplicavel ao
presente caso, consoante metodologia legal preconizada pela Lei
11.672/2008, que acrescentou o artigo 543-C ao CPC.

2. O recurso especial n. 1.002.932-SP, por ser representativo da
materia em discussdo, cujo entendimento encontra-se pacificado
nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao
regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Cédigo de
Processo Civil, regulamentado pela Resolugdo n. 8 do dia 7 de
agosto de 2008, do STJ.

3. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz
Fux, foi submetido a julgamento pela Primeira Se¢do na data de
25/11/2009, no qual o STJ ratificou orientagdo no sentido de que
o principio da irretroatividade impoe a aplicagdo da LC n.
118/05 aos pagamentos indevidos realizados apds a sua vigéncia
e ndo as agoes propostas posteriormente ao referido diploma
legal, porquanto é norma referente a extingdo da obrigacdo e
ndo ao aspecto processual da acdo respectiva.

4. Agravo regimental ndo provido. (cf. Ac. da 1° Turma do STJ
no AgRg no AREsp 8.122/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONCALVES, em sessao de 04/08/2011, publ. in DJU de
10/08/2011)”

Da fundamentacdo do v. Acérdao embargado, desde logo verifica-se que
tendo por objeto Pedido de Restituicao (fls. 03) e Declaragdes de Compensagao do PIS (fls.
01/02), ao contrario do que aduz a ora embargante ndo se cogita de “exigibilidade de tributo
sem a previsao legal” ou de “afronta ao previsto no art. 111 do CTN”, razao pela qual ndo ha
qualquer pertinéncia ou interesse na “manifestacdo sobre o assunto” serddiamente agitadas pela
embargante.

Portanto, data vénia ndo se vislumbra qualquer omissdo ou contradicdo a
suprir, donde os Declaratorios devem ser rejeitados ante a inocorréncia dos pressupostos legais
a sua admissibilidade.



Isto posto, voto no sentido de rejeitar os Embargos Declaratorios, por
inocorréncia das supostas omissao e contradicdo que na sua fundamentacao.

E como voto.

Sala das Sessoes, em 23 de outubro de 2012

FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D'ECA



Ministério da Fazenda

PAGINA DE AUTENTICACAO

O Ministério da Fazenda garante a integridade e a autenticidade deste documento
nos termos do Art. 10, § 1°, da Medida Provisdria n° 2.200-2,
de 24 de agosto de 2001 e da Lei n® 12.682, de 09 de julho de 2012.

Documento produzido eletronicamente com garantia da origem e de seu(s) signatario(s), considerado original para
todos efeitos legais. Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001.

Histdrico de a¢des sobre o documento:

Documento juntado por FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA em 07/11/2012 17:14:48.
Documento autenticado digitalmente por FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA em 07/11/2012.

Documento assinado digitalmente por: GILSON MACEDO ROSENBURG FILHO em 25/01/2013 e FERNANDO LUIZ DA
GAMA LOBO D ECA em 07/11/2012.

Esta cépia / impresséo foi realizada por MARIA MADALENA SILVA em 21/02/2020.

Instrugdo para localizar e conferir eletronicamente este documento na Internet:

1) Acesse o endereco:
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx

2) Entre no menu "Legislacdo e Processo".
3) Selecione a op¢do "e-AssinaRFB - Validar e Assinar Documentos Digitais".
4) Digite 0 cddigo abaixo:

EP21.0220.08560.NISW

5) O sistema apresentara a copia do documento eletrénico armazenado nos servidores
da Receita Federal do Brasil.

Cddigo hash do documento, recebido pelo sistema e-Processo, obtido através do algoritmo shal:
8C0A3A1FE702214D6CD936B910ADB04937219D1A




